HEMOCOMPONENTES EM ADULTOS

TRANSFUSÃO DE PLAQUETAS

Considerações Gerais 

• Plaquetas randômicas: obtidas a partir de uma unidade de sangue total e cada bolsa contém aproximadamente 5,5 x 1010 plaquetas em 50-60mL de plasma. São estocadas a 22ºC, sob agitação constante. 

• Plaquetaféreses: as plaquetas são obtidas por aférese, ou de doador único. É 

um processo automatizado de centrifugação, que remove e separa apenas as plaquetas do doador, de forma que as plaquetas sejam coletadas em uma bolsa e que o resto do sangue retorne ao doador. Cada unidade contém em média 3,5 x 1011 plaquetas, em 200 mL de plasma (corresponde a 6-8U de CP randômicas). 

Indicações e Contra-indicações 

Basicamente, as indicações de transfusão de CP estão associadas às plaquetopenias causadas por falência medular, raramente indica-se CP em plaquetopenias por destruição periférica ou alterações congênitas de função plaquetária. 

• Plaquetopenias por falência medular: geralmente em pacientes com doença hematológica e/ou quimioterapia e radioterapia. Nesta situação, a plaquetopenia, geralmente, é por um tempo determinado ou limitado e a indicação tem finalidade profilática: 

1. Se contagens inferiores a 10.000/µL na ausência de fatores de risco; 

2. Se contagens inferiores a 20.000/µL na presença de fatores associados a eventos hemorrágicos como febre (>38ºC), manifestações hemorrágicas menores (petéquias, equimoses, gengivorragias), esplenomegalias, em uso de medicamentos que encurtam a sobrevida das plaquetas (alguns antibióticos e antifúngicos), hiperleucocitoses (maior que 30.000/mm3). 

3. Pacientes pediátricos toleram contagens plaquetárias mais baixas. Em pacientes estáveis, indicar CP quando a contagem for inferior a 5.000/ µL. 

4. Pacientes com tumores sólidos teriam um maior risco sangramentos quando 

submetidos à quimioterapia e/ou radioterapia devido à necrose tumoral, sendo indicada a transfusão profilática de CP se com contagem inferior a 20.000/µL. 

Quando a plaquetopenia por falência medular tem um caráter crônico (por exemplo, na anemia aplástica, síndrome mielodisplásica) manter o paciente sem transfusão de CP. Está indicada a transfusão de CP profilaticamente somente com contagem inferior a 5.000 µL ou inferior a 10.000 µL, na presença de hemorragias. 

• Plaquetopenias por alterações de função plaquetária: pacientes com disfunção congênita raramente necessitam de transfusão de CP, a ocorrência de sangramentos graves é pouco freqüente. A transfusão de CP está indicada se houver sangramento, independente da contagem de plaquetas, e antes de procedimentos invasivos. Pacientes submetidos a procedimentos cardíacos cirúrgicos, com a utilização de extra-corpórea, podem ter sangramento difuso devido a comprometimento da função plaquetária. Nesta situação, mesmo com contagens superiores a 50.000/µL, está indicada a transfusão de CP. 

• Plaquetopenias por diluição ou destruição periférica: situações importantes a 

serem consideradas: 

1. Transfusão maciça: após aproximadamente 2 volemias sanguíneas do paciente serem trocadas espera-se uma contagem inferior a 50.000 µL. Nesta situação recomenda-se transfundir CP. Quando acompanhada de alterações graves da hemostasia, trauma múltiplo ou de SNC, transfundir CP quando a contagem for inferior a 100.000/µL. 

2. Coagulação intravascular disseminada (CIVD): transfundir CP somente se o 

paciente tiver sangramento, mesmo que sem gravidade, iniciar Plasma Fresco para a reposição de fatores de coagulação e de CP, mantendo a contagem de plaquetas acima de 20.000/ µL. 

3. Plaquetopenia imune: a mais freqüente é a púrpura trombocitopênica imune (PTI), associada à presença de auto-anticorpos antiplaquetas. Somente transfundir CP em casos de sangramento grave que coloque em risco a vida do paciente. A reposição de CP deve ser agressiva e sempre associada a altas doses de corticóides e /ou imunoglobulina. 

4. Dengue: a plaquetopenia que pode ocorrer se comporta como a da PTI. Não 

tem indicação de transfusão profilática independente da contagem de plaquetas no sangue. 

• Plaquetopenias em procedimentos cirúrgicos ou invasivos: existe um consenso que contagens de plaquetas superiores a 50.000/ µL são suficientes para a maioria dos casos, exceto para procedimentos neurocirúrgicos e oftalmológicos em que são exigidas contagens superiores a 80.000 – 100.000/µL. Como orientação de conduta para procedimentos cirúrgicos e/ou invasivos considerar o quadro abaixo: 

Dose e Modo de Administração 

A dose preconizada é de 1 unidade de CP para cada 7 a 10 Kg de peso do paciente. No entanto, a dose de plaquetas pode ser calculada de modo mais detalhado, identificado-se o incremento plaquetário desejado: 

Dose (x109) = IP x VS/F onde: 

IP = incremento plaquetário desejado (x109/L) 

VS = volemia sanguínea (L) 

F = fator de correção (0,67) 

O tempo de infusão da dose de CP deve ser de aproximadamente 30 minutos, 

para adultos ou pediátricos, não excedendo a velocidade de 20-30mL/kg/hora. A avaliação da resposta ao tratamento transfusional deve ser feita 1 hora após a transfusão do CP. Além disso, a eficácia transfusional, principalmente em transfusão profilática, pode ser avaliada utilizando-se o indicador abaixo: 

Incremento corrigido da contagem (ICC) 

ICC = IP x SC / dose (x1011) onde: 

IP = incremento plaquetário desejado (x109L) 

SC = superfície corporal (m2) 

Defini-se como transfusão de CP eficaz se ICC superior a 7,5 em 1h e a 4,5 – 5,0 em 20-24 horas. Esta avaliação é muito útil na prática clínica para o diagnóstico de refratariedade plaquetária. 

